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LEI MUNICIPAL N" 147712026. DE ,I9 DE MARÇO DE 2026.

"Revoga a Parágrafo íJnico do ArÍ. 1a da Lei
Ardinarta 1.334/2021 e da oufras
providencias

O Povo do Município de Conquista - Estado de Minas Gerais, por
meio de seus representantes na Câmara de Vereadores aprova e eu, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10. Fica revogado o Parágrafo Unico do Art. 1o da Lei
Ordinária n' 1.334, de 08 de dezembro de 2021, que dispõe: "Desde já fica
autorizada, ainda, a adesão dos Vereadores ao plano de saúde referido nesta
lei, mediante desconto em folha de pagamento e SEM QUALQUER CUSTO
para a Câmara Municipal."

Artigo 20 - Esta lei. entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Conquista/MG, aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2026.

BRAULIO QU E MOURA FILHO
Prefeito nicipal
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